
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pelo Prefeito Municipal através da 

Portaria 001/2011, reuniu-se no dia 19 de dezembro de 2011 para análise do oficio 467/2011 

do  Secretario Municipal de Administração e Finanças, que solicita a realização de um 

processo de inexigibilidade de licitação para contratação de empresa para fornecimento de 

Solução em serviços de, conversão, implantação e treinamento de conjunto de softwares para 

modernização da administração municipal da Prefeitura de Rio Bom, Estado do Paraná em 

favor da empresa GOVERNAÇABRASIL TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 

CNPJ: 00.165.960/0001-01. Com base no artigo 25, II, da Lei 8666/93, após a análise a 

comissão deliberou preliminar e favoravelmente para contratação, por se tratar de sistemas 

essenciais que atendem às novas exigências da legislação e por ser a empresa fornecedora da 

licença dos demais sistemas utilizados pela Prefeitura. 

 

Rio Bom – PR, 19 de dezembro de 2011. 

 
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 

 

_______________________________ 
Sandra Cristina de Morais Sampaio 

Presidente 
 

______________________ 
Luiz Eloy da Silva 

Secretário 
 
 

_________________________ 
Virgílio Primon 

Membro 
 
 


